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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, como CONTRATANTE, Daniel Xavier Donizet, CPF: 
, e, de outro lado, como CONTRATADA, CBB Jornalismo LTDA, CNPJ: 

49.997.088/0001-57, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato de Prestação de Serviços 
de Assessoria de Imprensa firmado entre as partes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, originalmente estabelecido na Cláusula 8ª, passa a ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, mantendo-se as demais disposições contratuais 
inalteradas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília (DF), 1º de setembro de 2024. 

 

Daniel Xavier Donizet 

CONTRATANTE 

 

CBB Jornalismo LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.  

Nome: Jean Carlos de Sousa 

CPF:  

2.  

Nome: José Cleto Lopes Júnior 

CPF:  
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CBB JORNALISMO 
LTDA:49997088000157

Assinado de forma digital por CBB 
JORNALISMO 
LTDA:49997088000157 
Dados: 2024.12.13 14:04:29 -03'00'
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